Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1070/91 

ESTABELECE O PREÇO PARA OS LOTES N.ºs, 54 E 68 DO LOTEAMENTO "BAIRRO RINCÃO", E AUTORIZA A ESCRITURAR OS MESMOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica estabelecido o preço para a venda dos lotes n.º 54 e 68 da quadra n.º 5, do loteamento "Bairro Rincão", ambos com área de 576 mts, (quinhentos e setenta e seis metros quadrados) em Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), e autoriza a Escriturar os mesmos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Novembro de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
